
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 098/2020 
MODALIDADE:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2020 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

1. PREÂMBULO 
 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA - MT, inscrita no CNPJ/MF 
n° 04.214.704/0001-18, mediante a utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET , através de seu Pregoeiro Oficial, designado através da Portaria nº 091/2017, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório 
na modalidade PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
as 09:00 horas (Horário de Brasilia) do dia 22 de Outubro de 2020, o qual tem 
como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA/MT, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência em anexo. 
 
1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal nº 10.520/02, Lei federal nº 123/06 e 
147/2014, Decreto Federal nº 5.450/05, Decreto Municipal n° 030/2009 e Decreto 
Municipal n° 041/2018, que institui o Pregão Presencial no Município, bem como 
regulamentam o Sistema de Registro de Preços no Município de Nova Santa Helena - MT e 
Acordo de Cooperação Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, 
firmado com a BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES e, subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
1.3. O início da sessão pública será às 09:00 horas (Horário de Brasília) do dia 22 de 
Outubro de 2020, no endereço eletrônico www.bll.org.br. 
 
1.4. O início da disputa será será às 09:15 horas (Horário de Brasília) do dia 22 de 
Outubro de 2020, no endereço eletrônico www.bll.org.br. 
 
1.5. Período de acolhimento das propostas eletrônicas: 09h00min do dia   
09/10/2020 às 09h00min do dia 21/10/2020.  
 
1.6. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
1.6. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 
presente Edital. 
 



 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
2.1. O Objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA SUPRIR AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA 
HELENA/MT, conforme especificações constantes no Termo de Referência em 
anexo. 
 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar deste certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que preencham as condições de credenciamento 
constante deste Edital e seus Anexos, devidamente cadastrados no Portal da Bolsa de 
Licitações e Leilões, site www.bll.org.br.  
 
3.1.1. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema, a 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
Habilitação previstas no edital e seus anexos, e, se for o caso, a opção pela Lei 
Complementar n° 123/06 e 147/2014. 
 
3.2 – Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 e 147/2014, em que deverá ser comprovada mediante 
apresentação de Declaração, nos termos do modelo que consta do ANEXO III deste 
Edital, firmada pelo contador da empresa, ratificando não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no art. 3º, §4º, da referida Lei. A não entrega desta declaração 
indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006 e altereações posteriores 
 
3.2.1 – A comprovação solicitada no item 3.2 também poderá ser feita mediante 
apresentação da certidão simplificada da junta comercial, emitida a menos de 90 
(noventa) dias da data de abertura das propostas deste edital. 
 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
3.3.1 - empresas que não atenderem às condições deste Edital;  
3.3.2 - empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação;  
3.3.3 - empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de 
ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, Estado 
de Mato Grosso; 
3.3.4 - empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição;  



 
3.3.5 - servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Nova 
Santa Helena, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico;  
3.3.6 - estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
 
3.4. A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do 
licitante: 
3.4.1. Estar ciente das condições da licitação; 
3.4.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 
3.4.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Pregoeiro; 
3.4.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em contabilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
4.1. Nos termos dos artigos 42 e 43, da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006 e 
147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
 
4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o 
vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
 
4.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar 
a licitação. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 
 
5.1. Para participar do pregão, a licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site www.bll.org.br 
 
5.1.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas 
junto à Bolsa de Licitações e Leilões, por meio do Telefone (041) 3148-9900 e pelo site 
da Bolsa de Licitações e Leilões www.bll.org.br 
 

5.1.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 



 
Município de Nova Santa Helena ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
 
5.2. O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Nova Santa 
Helena - MT, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
5.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente a 
“bll” (provedor do sistema), para imediato bloqueio de acesso. 
 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 
da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo: MARCA, 
PREÇO UNITÁRIO, PREÇO TOTAL, DETALHAMENTO DO ITEM, e demais informações 
necessárias até o horário previsto no subitem 1.5, sob pena de inabilitação. 
 
6.2. A proposta de preços deve ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
 
6.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar 123/2006 e 147/2014, deverão fazer esta opção no 
momento do cadastramento da proposta no sistema eletrônico da Bolsa de licitação e 
leilão. 
 
6.4. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem anterior, será considerado que a 
licitante optou por renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06 e 
147/2014. 
 
6.5. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a Sessão Pública. 
 
6.6. Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a 
Sessão Pública do Pregão. É de sua inteira responsabilidade, o ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou, pelo 
Pregoeiro ou, de sua desconexão com a internet. 
 



 
6.7. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.8. Toda proposta que eventualmente contemple produto que não corresponda às 
especificações deste edital, será desclassificada. 
6.9. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
 
 a) Preço unitário e total, para o item em moeda corrente nacional, em algarismo 
com, no máximo, 03 (três) casas decimais. 
 
 b) Especificações detalhadas do objeto ofertado (marca), consoante exigências 
editalícias; 
 c) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: o preço, 
despesas com custo de carga/descarga; transporte/frete; seguro; tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, 
frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
 d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico; 
 e) A entrega deverá ser realizada no ALMOXARIDADO CENTRAL da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Helena - MT. 
 
6.11. Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante. 
 
6.12. Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA (Análise das Propostas) 
 
7.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos no item 1.3 deste edital. 
 
7.2. O Pregoeiro e sua equipe analisarão cada item, desclassificando aquele que se 
encontrar em desconformidade com os requisitos mínimos estabelecidos neste edital. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente o(s) item(ns) classificado(s) pelo pregoeiro, 
sendo que somente este(s) participará(ão) da fase de lances. 
 
 

8. DA ABERTURA DOS ITENS (Fase de Lances) 
 
8.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na Internet será aberta por 
comando do pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 



 
 
8.2. Os licitantes poderão participar da sessão pública na Internet, devendo utilizar sua 
chave de acesso e senha.  
 
8.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
8.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
 
8.5. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então 
os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
8.6. No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, 
observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
 
8.8. O Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
8.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
8.10. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada à identificação do licitante. 
 
8.10.1.  A etapa inicial de lances da sessão será encerrada por decisão do Pregoeiro, 
tendo como critério o fluxo de lances na disputa, passando automaticamente para o 
tempo randômico. 
 
8.10.2. Durante o tempo randômico o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo entre 1 segundo a 30 
minutos, aleatoriamente determinado pelo próprio sistema eletrônico, findo o qual será 
encerrada a recepção de lances. 
 
8.10.3. Se algum licitante der lance que esteja nitidamente em desacordo com a disputa, 
poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através do sistema, justificando-o através de 
mensagem aos participantes. 
 
8.10.4. Ao término do tempo randômico, o sistema anunciará a licitante com o menor 
preço. 
 
8.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 
 



 
8.12. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
8.13. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
 
8.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.15. Todos os licitantes deverão permanecer conectados, até o encerramento total da 
licitação. 
 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
 
8.16.1.Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico poderá ser suspensa pelo sistema, e terá seu 
reinício somente após a comunicação expressa no ‘chat’ aos participantes pelo Pregoeiro. 
 
8.17. Encerrada a fase de lances, em caso de ocorrência de participação de licitante que 
detenha a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da Lei 
Complementar nº123/06 e 147/2014, o sistema averiguará se houve empate, entendendo-
se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem 
classificada. Nesse caso será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
8.18. Para efeito do disposto no item acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada detentora da melhor oferta no prazo máximo 
de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema 
convocará as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.17 do 
edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
8.19. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.17 e 8.18 do edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente detentora da melhor 
oferta. 
 



 
8.20. O disposto nos itens 8.17 e 8.18 do edital, somente se aplicará quando a melhor 
oferta (após fase de lances) não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 

9. DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
9.1. O Pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da 
sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do 
lance de menor valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas no 
edital, tenha apresentado o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
9.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
9.3. Na situação prevista no subitem anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
9.4. Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero. 
 
9.5. ACEITABILIDADE: O preço máximo de aceitabilidade dos valores unitários e totais 
para cada item serão aqueles previstos no Termo de Referência anexo ao Edital. 
 

10. DO ENVIO DA PROPOSTA READEQUADA E DOCUMENTAÇÃO 
 
10.1. Após comunicado do pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverá 
comprovar a situação de regularidade no prazo de 24h (vinte e quatro horas), conforme 
documentação exigida na Cláusula 11ª e apresentar, também, a proposta readequada ao 
valor do lance vencedor. Poderá esta comprovação dar-se mediante encaminhamento da 
documentação escaneada via e-mail (licitacao@novasantahelena.mt.gov.br) ou via fax 
(0xx66) 3523-1035, com posterior encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas em 
até 4 (quatro) dias úteis. Os documentos emitidos via Internet poderão ser verificados pela 
Administração quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa nas respectivas 
páginas.  
 
10.1.1. Da licitante VENCEDORA será exigida a apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS 
com os respectivos valores readequados ao valor representado pelo lance vencedor e os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos neste edital, no prazo máximo de 04 (quatro) dias 
úteis do encerramento da etapa de lances do pregão. 
 
10.2. As PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão enviados para 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA/MT, aos cuidados da Comissão 
Permanente de Licitações no seguinte endereço: Praça João Alberto Zaneti, s/n, Bairro 
Centro, Nova Santa Helena - MT, CEP: 78.548-000.  



 
 
10.2.1. No caso de envio postal deverá ser informado obrigatoriamente o número de 
protocolo via e-mail (licitacao@novasantahelena.mt.gov.br) e/ou via fac-símile (66) 
3523-1035, o Pregoeiro da disputa, no prazo estipulado para apresentação dos documentos, 
pois no caso de recebimento postal após o prazo determinado, somente serão aceitos 
aqueles postados dentro do referido prazo. 
 
10.3. Na PROPOSTA READEQUADA, prevista no edital, cujos valores informados deverão ser 
idênticos ao pactuado na sessão de lances, deverar constar obrigatoriamente as seguintes 
informações: 
10.3.1. Preço unitário e total para cada Item, em moeda corrente nacional, em algarismo 
com no máximo 03 (três)casas decimais; 
10.3.2. Marca dos produtos e as especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante 
exigências do edital; 
10.3.3. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão pública deste pregão eletrônico; 
 
10.3.4. A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio-proprietário ou seu 
representante legal, se for procurador, anexar procuração com poderes para tal, com 
firma reconhecida em Cartório. 
 
10.4. Os prazos que se referem o item 10.1 não serão prorrogados.  
 

11. DA HABILITAÇÃO 
 
11.1. Os documentos abaixo exigidos deverão ser apresentados pela proponente que 
ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM, após disputa. Todos os documentos deverão ser 
inseridos em um envelope e estar dentro de seus respectivos prazos de validade na data 
de abertura das propostas da Licitação, obedecendo rigorozamente o prazo fixado no 
subitem 10.1 deste edital: 
 
I – HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da 
proposta caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em 
cartório em via original ou cópia autenticada com fins específicos para representar a 
empresa junto a Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena referente ao referido PREGÃO 
PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores ou; 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou 
da consolidação respectiva; 
c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 



 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei 
n° 8.666/93. 
 
11.2.1. A empresa que apresentar para Credenciamento os documentos acima 
relacionados, desde que devidamente autenticada ou em cópia simples para autenticação 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, fica desobrigada de apresentar tais documentos 
novamente no Envelope de Habilitação. 
 
II – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício social 
exigível, apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa 
situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo 
FISCO, que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo 
Simples Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração 
de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ  ou DEFIS em caso empresa optante do 
simples nacional; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data da abertura dos 
envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade. 
 
11.2.2. Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 01 (um) ano, deverá 
apresentar documento equivalente para cumprir a exigência prevista no item 8.2. alínea 
“a”, podendo inclusive apresentar balanço de abertura da empresa. 
 
III – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença para 
Funcionamento, devidamente vigente, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos 
federais e a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, art. 11, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; 
e) Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral 
do Estado da sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos 
de unificação de certidão com a regularidade fiscal estadual que por força de legislação 
Estadual, quando será aceita a certidão unificada; 
f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, 
fornecido pela Prefeitura Municipal; 



 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho. 
 
IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem que a licitante já 
forneceu os produtos de maneira satisfatória, compatíveis em características com o objeto 
desta licitação; 

a-1) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por empresa privada, este 
deverá conter o reconhecimento de firma por verdadeiro em cartório competente e 
autorizado. 
 

b) Licença Sanitária, expedida pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, de acordo 
com o caso, em plena validade; 
c) Autorização de Funcionamento (AFE), emitida pela ANVISA, em plena vigência; 
d) Comprovante de Registro no Ministério da Saúde dos produtos ofertados, quando 
aplicável;  
e) Declaração da empresa em modelo próprio constando o nome do profissional 
responsável técnico e o comprovante da sua inscrição no respectivo conselho de classe; 
f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição e 
na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
g) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, 
caso venha a vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições 
previstas em edital e termo de referência (anexo VIII do edital); 
h) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 
 
11.3. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, 
também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
11.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em 
cópias simples, desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pelo 
pregoeiro, sendo que estas poderão estar dentro ou fora do envelope. 
11.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
11.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, o pregoeiro considerará o proponente 
inabilitado. 
 
11.7. Os documentos apresentados deverão ser, em original, por qualquer processo de 
cópia previamente autenticada por cartório ou servidor designado pela Administração 
Municipal, ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis);  
 



 
11.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo, salientado que: 
 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
11.9. Os documentos apresentados deverão estar em plena vigência; 
 
11.10. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
 
11.11. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário; 
 
11.12. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
11.13. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, deverá o pregoeiro considerar a 
proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei 
Complementar 123/2006 e 147/2014 
 
11.14. Poderá o Pregoeiro declarar erro formal, desde que não implique desobediência à 
legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, 
promover diligência para dirimir a dúvida. 
 
11.15. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado. 
 
11.16. No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, estas deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06). 
11.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das ME/EPP, será 
assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06. 
 
11.16.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 
8666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem 
de classificação, para assinatura do contrato ou termo equivalente, ou revogar a licitação. 
 
 



 

12. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
12.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
12.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.  Eventual interposição de recurso contra a 
decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.  
12.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova 
sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 
ou revogar a licitação. 
12.3. No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 
Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à 
regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada. 
12.4. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que 
trata a LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos 
de credenciamento, declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 
4º do Art. 3º da referida Lei. 
12.5. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá 
apresentar requerimento próprio para este fim. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
13.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente 
edital. 
13.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
13.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
13.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no art. 7º da Lei nº 
10.520/2002. 
13.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 
(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
13.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva 
identificação do representante legal da empresa, bem como protocoladas no setor de 
protocolo da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena – MT ou encaminhadas através do 
e-mail: licitacao@novasantahelena.mt.gov.br.  
 



 

14. DOS RECURSOS: 
14.1. Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer 
licitante, desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a 
razão) a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
corridos para apresentação das razões por escrito do recurso, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em iguais números de dias, que 
começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
14.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
14.3. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
14.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade 
competente para publicação do resultado da licitação. 
14.6. Os recursos deverão estar devidamente assinados com a respectiva identificação do 
representante legal da empresa, bem como protocolados no setor de protocolo da 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena – MT ou encaminhados através do e-mail: 
licitacao@novasantahelena.mt.gov.br.  
 
15. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 
15.1. As aquisições dos produtos serão de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de Fornecimento.  
15.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis após solicitação da 
Secretaria competente. 
15.2.1. Os prazos podem ser reduzidos para 05 (cinco) dias úteis, de acordo com a 
gravidade dos casos, encaminhada para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar o 
serviço público emergencial. 
15.3. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura. 
15.3.1. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 
derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado 
em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas 
estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as 
situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 
da Lei 8.666/1993. 
15.4. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos 
fornecidos pela CONTRATADA, sendo que os Materiais Hospitalares e Laboratoriais deste 
Edital serão recebidos da seguinte  forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com a especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
conseqüente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para 
pagamento; 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 



 
15.5. Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso. 
15.6. Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a 
licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que 
apresentar problemas, observando o prazo maximo de 02 (dois) dias úteis. 
15.7. O transporte e a descarga dos Materiais Hospitalares e Laboratoriais  correrão por 
conta da empresa Contratada, sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 
15.8. Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos produtos no prazo previsto no 
item 12.2, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada para a 
Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas no Item 14 e seguintes, 
deste Edital. 
15.9. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de 
aquisição de cada secretaria. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
16.1. Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
16.2. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 
16.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
16.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado. 
16.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
16.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
17.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
17.2. O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no 
Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso. 
17.3. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de 
empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 



 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na 
entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a 
quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do 
contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato 
nos casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil 
ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 
Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
17.4. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Nova 
Santa Helena - MT, devidamente fundamentado. 
17.5. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará 
sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
 
18. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
18.1. O acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, objeto deste instrumento, 
serão exercidos por um representante da Prefeitura Municipal nomeado através de 
Portaria. 
18.2. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui ou reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por conduta omissiva ou 
comissiva de seus agentes, nem implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos. 
18.3. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
de todos os serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 
podendo para isso: 

a) Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 
b) Ordenar a suspensão da execução dos serviços contratados se estiver em 

desacordo com o pactuado, sem prejuízo das penalidades a que à Contratada está 
sujeita, garantido o contraditório. 

 
18.4. As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre 
a realização dos trabalhos da Contratada, deverão ser encaminhados ao fiscal do contrato 
por escrito. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
19.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais 
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, 
serão aplicados os princípios gerais do Direito. 



 
19.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até 
o segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
19.3. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da 
licitação até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria 
impugnada. 
19.4. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para 
obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da 
legislação vigente. 
19.5. O pregoeiro poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente 
Edital e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das 
propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de 
carta, fac-símile ou telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o 
Edital desta licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das 
propostas, será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
19.6. Na contagem dos prazos recursais deste edital serão excluídos o dia de início e 
incluído o dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 
19.7. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com 
relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital poderão ser obtidas junto 
à Comissão Permanente de Licitação, no horário de 07h00min as 13h00min. 
 
20 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
a) Anexo I – Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II – Modelo de Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III – Modelo Minuta de Contrato 
d) Anexo IV – Termo de Referência 
e) Anexo V – Termo de Credenciamento  
f) Anexo VI – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica)  
g) Anexo VII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX – Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
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Nova Santa Helena/MT, 08 de Outubro de 2020. 

 

 

 

EDIVALDO MOREIRA DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

Prefeitura de Nova Santa Helena/MT 



 
ANEXO I 

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA – MT  
Ref. AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020 
 
 
 
 Prezado Pregoeiro; 
 
A Empresa ...................................................., devidamente inscrita no CNPJ Nº 
.................................., e cadastrada nesta Municipalidade, situada a .............................., 
Bairro.............., Município de................, vem através desta, participar do Processo Licitatório Nº 
098/2020, do Pregão Presencial nº 039/2020, com a seguinte proposta: 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
NOVA SANTA HELENA/MT, conforme condições e especificações abaixo: 
 
Item Cód. DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QTD MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

        
        

        
 
VALOR GLOBAL: por extenso 
 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
 
VALIDADE DA PROPOSTA:  
 
 

LOCAL E DATA  
 

__________________________________ 
ASSINATURA (ADMINISTRADOR DA EMPRESA) 

CARIMBO COM CNPJ  
 



 
 

ANEXO II – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº...../2020 
 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Nova Santa Helena, Estado de Mato 
Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, de um lado o 
MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.214.704/0001-18, com sede Praça 
João Alberto Zaneti, s/nº, neste ato representado por seu Prefeita Municipal, 
TEREZINHA GUEDES CARRARA, brasileira, casada, Ordenadora de Despesas, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 0549098-7 SSP/MT e do CPF/MF nº 
395.335.061-72, residente e domiciliada na Rua Pedro Ferreira, n° 40, nesta cidade de 
Nova Santa Helena/MT, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do outro lado a 
empresa .............., inscrita no CNPJ sob o n.º..........., e Inscrição Estadual n.º........ 
estabelecida a ........., n.º......, bairro ..............., cidade de ..........., neste ato 
representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º .......... SSP/PR e CIC n.º ............ 
doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da 
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/2002 e alterações 
posteriores, Decreto Municipal n° 030/2009 e Decreto Municipal n° 041/2018, que institui 
o Pregão Presencial no Município, bem como, Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços respectivamente no Município de Nova Santa Helena – MT e as demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 039/2020, 
para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA/MT, sendo na oportunidade 
registrados os seguinte itens, quantidades e valores: 
  
Item Cód. DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QTD MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

        
        

        
 
1.2. Os itens que tiverem os preços e quantidades registrados, eventualmente serão 
contratados de acordo com a necessidade da  Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento. 
 

 



 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da 
data de ____/____/____ até ____/____/____.  
2.1.1. A vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato administrativos dela 
derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado 
em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas 
estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as 
situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 
da Lei 8.666/1993. 
2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de 
validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Helena não será 
obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos referidos 
na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 
lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 039/2020, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

 
3.1. Os pagamentos serão efetuados, em média, até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 
3.2. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas 
fiscais/faturas. 
3.2.1. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
3.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do Contratado. 
3.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 
 

4.1. As aquisições dos produtos serão de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de Fornecimento.  



 
4.2. Os itens registrados através desta licitação deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de até 10 
(dez) dias úteis após solicitação, pedido ou autorização de fornecimento, expedido pela 
Secretaria solicitante. 
4.3. Os prazos podem ser reduzidos para 05 (cinco) dias úteis, de acordo com a gravidade 
dos casos, encaminhada para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar o serviço 
público emergencial. 
4.4. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos 
pela CONTRATADA, sendo que os Materiais Hospitalares e Laboratoriais deste Edital serão 
recebidos da seguinte  forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com a especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
conseqüente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para 
pagamento; 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
 
4.5. Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso. 
4.6. Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a 
licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que 
apresentar problemas, observando o prazo maximo de 02 (dois) dias úteis. 
4.7. O transporte e a descarga dos Materiais Hospitalares e Laboratoriais correrão por 
conta da empresa Contratada, sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 
4.8. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de 
aquisição da secretaria. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES   

 
5.1. DO MUNICÍPIO: 
5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 
necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da 
nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6. Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 
5.1.7. Assegurar que as atividades de recebimento, estocagem, segurança e conservação 
dos Materiais Hospitalares e Laboratoriais sejam realizadas de forma adequada. 
  
5.2. DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 



 
5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de licitação. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
6.1. Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela 
detentora. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá 
colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

 
7.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta 
classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das 
penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
7.2. O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no 
Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) do valor total da Ata de Registro de preços, por dia de 
atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento), do valor total da Ata de Registro de preços, a partir do 16º 
(décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a 
inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, quando for o caso. 
7.3. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de 
empenho), a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, 
por dia de atraso na entrega dos itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela 
recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, na 
hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem 



 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das 
perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena - MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 
Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
7.4. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Helena - MT, devidamente fundamentado. 
7.5. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita 
às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
8.2. Considera-se Preço registrado aquele atribuido aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-
de-obra e qualquer despesa acessória e/ou complementar e outras não especificadas 
neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 
8.3. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 
para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea 
“d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações 
supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.3.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.  
8.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 
preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo. 
8.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para 
o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do 
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 



 
8.8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.9. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 
8.10. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 
preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.11. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido; 
8.12. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido 
de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, 
dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos 
demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.13.  Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 
não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador 
revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidade. 
8.14.  Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor 
da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de 
recurso. 
 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1. A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, 
que deverá ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo 
“PROMITENTE FORNECEDORA”, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 
9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2. a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 



 
9.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das 
disposições legais; 
9.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos;  
9.2.6. por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o 
preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do 
MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 
 

10.1. As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório 
informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 
competência para tanto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO ORÇAMENTO 
 

11.1. As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena: 
08– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO – SESAN 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10 – Saude 
301 – Atenção Básica 
0006 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde 
2026 – Manutenção do FMS 
339030000000 – Material de Consumo 
Codigo reduzido-(0187) 
08– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO – SESAN 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10 – Saude 
301 – Atenção Básica 
0026 – Blocos de Financiamento do SUS 



 
2027 – Bloco I – Atencao Basica 
339030000000 – Material de Consumo 
Codigo reduzido- ( 208) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

 VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 

12.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente 
de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 039/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da 
proposta apresentada pela PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. Integram esta Ata: o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 039/2020 e a proposta 
da empresa ...................................................................., classificada em 1º lugar no 
certame supranumerado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 
10.520/02, DECRETO MUNICIPAL 030/2009 E Decreto Municipal n° 041/2018, no que não 
colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Itaúba - MT, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 

abaixo. 
Nova Santa Helena – MT, ................................. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 
Prefeito Municipal 

 
EMPRESA 

PROMITENTE FORNECEDORA 
 

TESTEMUNHAS: 
 



 
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ___/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020 
 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Nova Santa Helena, Estado de Mato 
Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, de um lado o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.214.704/0001-18, 
com sede Paço Municipal José Gabriel Lorca, s/nº, neste ato representado por seu Prefeita 
Municipal, TEREZINHA GUEDES CARRARA, brasileira, casada, Ordenadora de 
Despesas, portadora da Cédula de Identidade RG nº 0549098-7 SSP/MT e do CPF/MF 
nº 395.335.061-72, residente e domiciliada na Rua Pedro Ferreira, n° 40, nesta cidade 
de Nova Santa Helena/MT, doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a 
empresa .............., inscrita no CNPJ sob o n.º..........., e Inscrição Estadual n.º........ 
estabelecida a ........., n.º......, bairro ..............., cidade de ..........., neste ato 
representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º .......... SSP/PR e CIC n.º ............ 
doravante denominada “CONTRATADA”, tendo em vista o contido no Processo de 
Licitação de PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020, ajustam e celebram o presente 
contrato, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, e demais 
dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA HELENA/MT, conforme especificado 
abaixo: 
 
Item Cód. DESCRIÇÃO DO ITEM UN. QTD MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

        
        

        
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO FATOR GERADOR 
2.1. O presente Instrumento Contratual é firmado em decorrência do despacho 
homologatório pela Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, concernente à Licitação 
instaurada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2020, ficando, por 
conseguinte, este contrato vinculado aos termos da Licitação e da Proposta apresentada, 
nos termos do disposto no artigo 54, parágrafo 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 
pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste 
contrato. 
 
 



 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, CONDIÇÕES E DOS PRAZOS  
4.1. O presente contrato terá vigência até _______________, contada a partir da data de 
sua assinatura. 
4.2. As aquisições dos produtos serão de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal, através de Solicitação, Pedido ou Autorização de Fornecimento.  
4.3. Os Materiais Hospitalares e Laboratoriais contratados através desta licitação deverão 
ser entregues nas quantidades solicitadas, nos locais indicados pela Secretaria solicitante, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após solicitação, salvo se houver pedido formal de 
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 
PREFEITURA. 
4.4. Em caso de urgência e emergência, devidamente comprovado pela Administração, a 
empresa deverá atender a entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
solicitação. 
4.5. Os produtos perecíveis deverão ser entregues em embalagem acondicionada em 
temperatura adequada para a conservação e os demais produtos deverão ser 
adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa preservação dos mesmos 
e sua segurança durante o Transporte. 
4.5.1. Os produtos deverão ser entregues dentro das normas da fiscalização da vigilância 
sanitária e de acordo com as especificações do edital. 
4.6. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos 
pela CONTRATADA, sendo que os Materiais Hospitalares e Laboratoriais deste Edital serão 
recebidos da seguinte  forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com a especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
conseqüente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para 
pagamento; 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
 
4.7. Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso. 
4.8. Quanto a problemas de qualidade dos produtos ou das condições das embalagens, a 
licitante notificada pela PREFEITURA será responsável pela troca do produto que 
apresentar problemas, observando o prazo maximo de 02 (dois) dias úteis. 
4.9. O transporte e a descarga dos Materiais Hospitalares e Laboratoriais correrão por 
conta da empresa Contratada, sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 
4.10. Caso a licitante não consiga efetuar a entrega dos produtos no prazo previsto no 
prazo previsto na cláusula 4.3, deverão apresentar justificativa plausível e fundamentada 
para a Administração, sob pena de responder pelas sanções previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do referido contrato é de R$ ................... (............................).  



 
5.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de máximo de 30 (trinta) dias após a 
entrega do objeto e emissão da referida nota fiscal.   
5.3. Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas 
relativas aos produtos contratado (tributos, seguros, encargos sociais, publicação e ART, 
etc.). 
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 
previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do 
orçamento do Município sendo na seguinte dotação orçamentária: 
08– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO – SESAN 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10 – Saude 
301 – Atenção Básica 
0006 – Gestão das Políticas Públicas de Saúde 
2026 – Manutenção do FMS 
339030000000 – Material de Consumo 
Codigo reduzido-(0187) 
08– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO – SESAN 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10 – Saude 
301 – Atenção Básica 
0026 – Blocos de Financiamento do SUS 
2027 – Bloco I – Atencao Basica 
339030000000 – Material de Consumo 
Codigo reduzido- ( 208) 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
a) Entregar os produtos licitados, conforme solicitação da Secretaria, nos locais indicados, 
com acompanhamento de representantes da secretaria; 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência dos produtos deste contrato, quaisquer outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do pactuado, inclusive quanto ao transporte, hospedagem, 
alimentação da equipe, e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela 
CONTRATANTE; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento 
sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração 
de estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o 
CONTRATANTE; 



 
g) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, 
relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 
 
7.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 
antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois 
do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no art. 79, da Lei n° 
8.666/93. 
h) Assegurar que as atividades de recebimento, estocagem, segurança e conservação dos 
Materiais Hospitalares e Laboratoriais sejam realizadas de forma adequada. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 
MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade; e 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 
8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 
8.2. A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas. 
8.3. As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no 
fornecimento dos produtos; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato; 
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 



 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena – MT, por prazo não superior a dois anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 
Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
8.4. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado. 
8.5. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 
notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art.77 da lei 
8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 
acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu 
exclusivo juízo. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E 
AOS CASOS OMISSOS 
11.1. Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 
especial aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, 
independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital 
do Pregão Presencial nº 039/2020, bem como os documentos a ele referentes, além 
da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas 
mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos 
pagamentos relativos ao objeto deste contrato. 
13.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 
acima referida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 



 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Itaúba – MT, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença 
de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
 

Nova Santa Helena - MT, ....de ......... de 2020. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 
Prefeita Municipal 

 
EMPRESA 

PROMITENTE FORNECEDORA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
_________________________        _________________________ 
1º TESTEMUNHA                                  2º TESTEMUNHA 
NOME:                              NOME: 
RG:                                   RG: 



 
 

ANEXO IV 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS:  

 
Órgão Requerente: 
 
- Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; 
 

Descrição de categoria de investimento: 
 
(X) Aquisição de Produtos ou bens 
 
(   ) Contratação de Prestação de Serviços 
 
 

 
2. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 

 
Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação: 
( ) Concorrência - Art. 22 §1°, Art. 23 incisos I e 
II alínea “c” da Lei n° 8.666/93. 
( ) Tomada  de Preço - Art. 22 §2°, Art. 23 
incisos I e II alínea “b “ da Lei n° 8666/93.  
( ) Convite - Art. 22 §3°, Art. 23 incisos I e II 
alínea “a” da Lei n° 8.666/93. 
( ) Concurso - Art. 22 § 4° da Lei n° 8.666/93. 
(  ) Leilão - Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93.  
(  ) Dispensa de Licitação - Art. 24 da Lei n° 
8.666/93. 
( ) Inexigibilidade de Licitação - Art. 25 da Lei n° 
8.666/93. 
(X) Pregão Eletrônico – SRP - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Eletrônico – Tradicional - Lei Federal 
n°  10.520/02 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Presencial – SRP - Lei Federal n°  
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da Lei no 8.666/93. 
( ) Pregão Presencial – Tradicional - Lei n° 
10.520/2002  e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei no 8.666/93. 
 

 
Art. 45, incisos I ao IV, da Lei n° 8.666/93: 
(  ) Menor Preço Global  
(x) Menor Preço por item 
(  ) Menor Preço Lote 
(  ) Melhor Técnica  
(  ) Técnica e Preço  
(  ) Maior Lance ou Oferta 
(   ) Maior desconto  
(  ) Não se enquadra. 
 
 

 
3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

 
(x) Lei n° 8.666/93 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da 
Administração);  
 
(x) Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte) e alterações posteriores; 
 
(x) Lei n° 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação denominada Pregão); 
 



 
(  ) Decreto Municipal n° 041/2018 que regulamenta Sistema de Registro de Preços no Município. 
 
(x  ) E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos.  
 
(   ) Outra Legislação específica, sendo a _______________________ 
 
 

4. JUSTIFICATIVA: 
 
A aquisição deste material de Consumo se faz necessária para atender a demanda dos 
estabelecimentos de saúde do Município de Nova Santa Helena-MT. Os materiais de 
Consumo a que se referem serão utilizados como EPIs e outros na utilização de 
atendimentos aos usuários do Sistema Único de Saúde no Âmbito municipal.  
 
 

5. OBJETO: 
 
5.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que 
nortearão o procedimento para a realização de processo licitatório que terá como objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO, conforme especificações, quantidades e condições previstas neste Termo de 
referência. 
 
 

6. ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO DO OBJETO: 
 
6.1 O objeto da presente licitação é a Aquisição de Material de consumo, conforme condições, 
quantidade, exigências estabelecidas a seguir: 
 
 
 

Item Codigo 
TCE 

Codigo 
Municipal Unidade Descrição QTD VALOR 

UNITARIO  VALOR TOTAL  

 

1 53173-1 2591 
PACOTE 100 

UNIDADE (cód.: 
201) 

ABAIXADOR DE LINGUA - DE MADEIRA, DE USO UNICO, 
EXTREMIDADES ARREDONDADAS, SEM REBARBAS, 
MEDINDO (14CMX1,5CM DE LARGURA) X (1,5MM DE 
ESPESSURA), EMBALADO EM PLASTICO TRANSPARENTE 
ATOXICO E RESISTENTE, ROTULAGEM RESPEITANDO 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

50 6,25 312,50 

2 .00010631 25259 UNIDADE (cód.: 
1) 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL - EM ACO INOX 
SILICONADO, COM BISEL CURTO TRIFACETADO, 
CONECTOR EM PLASTICO LUER, PROTETOR EM 
PLASTICO, ESTERIL, DESCARTAVEL, NAS DIMENSOES 
DE 40 X 12 MM 

2000 0,12 240,00 

3 .00010629 25256 UNIDADE (cód.: 
1) 

AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL - EM ACO INOX 
SILICONADO, COM BISEL CURTO TRIFACETADO, 
CONECTOR EM PLASTICO LUER, PROTETOR EM 
PLASTICO, ESTERIL, DESCARTAVEL, NAS DIMENSOES 
DE 25 X 8 MM 

1000 0,11 110,00 

4 305573-6 238521 FRASCO 1 L  

ALCOOL ETILICO A 70% - CONCENTRACAO/DOSAGEM A 
70%, FORMA DE APRESENTACAO EM FRASCO 
ALMOTOLIA DESCARTAVEL, FORMA FARMACEUTICA 
SOLUCAO, ANTISSEPTICO, DESINFETANTE. 

300 10,11 3033,00 



 

5 .0001915 25280 UNIDADE (cód.: 
1) 

ATADURA CREPOM, MISTA (TIPO CROCHET) OU 100% 
ALGODAO, 20 CM, 180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL (ABNT NBR 14056/2002- TIPO 
I - 42,8G/UN.) 

1300 2,13 2769,00 

6 .0001933 238533 UNIDADE (cód.: 
1) 

ESCALPE, TB PVC CRISTAL FLEXIVEL, ASAS LEVES, 
FLEXIVEIS, CONECTOR LUER CONICO RIGIDO, Nº 19, 
CANULA INOX, SILICONE, ATRAUMATICA, PAREDE 
FINA, ESTERIL, DESCARTAVEL, BISEL TRIFACETADO, 
TAMPA PROTETORA, BAINHA PROTECAO, COMPON. 
SOLDADOS. O ITEM DEVERA APRESENTAR 
DISPOSITIVO DE SEGURANCA EM OBEDIÊNCIA A 
PORTARIA 1748 – NR 32 MINISTERIO DO TRABALHO E 
EMPREGO PARA PROTECAO DAS MAOS DO 
TRABALHADOR NA AREA DA SAUDE NO MANUSEIO DE 
MATERIAS PERFURO CORTANTES. 

400 0,37 148,00 

7 305385-7 25272 
UNIDADE (cód.: 

1) 

CATETER INTRAVENOSO - EM VALION, RADIOPACO, 
MEDIA PERMANENCIA, SEMI IMPLANTAVEL,18 G, 
CONSTITUIDO DE AGULHA SILICONIZADA COM BISEL 
TRIFACETADO E BI ANGULADO, COM PROTETOR DO 
CONJUNTO AGULHA CATETER. CONECTOR LUER LOCK, 
CANULA FLEXIVEL, ESTERIL, ROTULAGEM 
RESPEITANDO O ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 
23/1/96-MS, EMBALAGEM CONSTANDO NUMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, TIPO DE ESTERILIZACAO 

300 1,40 420,00 

8 131420-3 238532 UNIDADE 

CAMPO CIRURGICO SIMPLES - EM BRIM COM 66(20X46) 
FIOS/CM2, MEDINDO 50X 50, FENESTRADO, EM 
EMBALAGEM PACOTE COM 50 UNIDADES, 
APRESENTADO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 
COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90 

4 77,79 311,16 

9 .00010594 25335 
UNIDADE (cód.: 

1) 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO FISIOLOGICA DE 
CLORETO DE SODIO A 0,9%, 100ML, P/APLICACAO 
ENDOVENOSA, ESTERIL, APIROGENCIA, ISOTONICA, 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE PLASTICO 
FLEXIVEL FECHADO O LOTE, A DATA DE VALIDADE E 
FABRICACAO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, 
TRANSLUCIDO E TRANSPARENTE, C/ALCA DE 
SUSTENCAO RESISTENTE A PRESSAO E TRACAO 

3000 3,95 11850,00 

10 .00010595 25336 
UNIDADE (cód.: 

1) 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO FISIOLOGICA DE 
CLORETO DE SODIO A 0,9%, 250ML, P/APLICACAO 
ENDOVENOSA, ESTERIL, APIROGENCIA, ISOTONICA, 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE PLASTICO 
FLEXIVEL FECHADO, TRANSLUCIDO E TRANSPARENTE, 
C/ALCA DE SUSTENCAO RESISTENTE A PRESSAO E 
TRACAO 

3500 4,37 15295,00 

11 .00010596 25337 
UNIDADE (cód.: 

1) 

SOLUCAO FISIOLOGICA - SOLUCAO FISIOLOGICA DE 
CLORETO DE SODIO A 0,9%, 500ML, P/APLICACAO 
ENDOVENOSA, ESTERIL, APIROGENCIA, ISOTONICA, 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE PLASTICO 
FLEXIVEL FECHADO O LOTE, A DATA DE VALIDADE E 
FABRICACAO ESTAMPADA NA EMBALAGEM, 
TRANSLUCIDO CONTINUAR COM DESCRICAO 

1500 4,80 7200,00 

12 276755-4 238542 PACOTE COM 
500 

GAZE - COMPRESSA DE GAZE ESTERILIZADA, FIO 13, 
PARA ASSEPSIA E CURATIVOS, MEDINDO 7,5X 7,5CM 
QUANDO DOBRADA, PACOTE COM 500  

30 29,91 897,30 



 

13 233730-4 25345 UNIDADE 

EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS - PARA INFUSAO 
VENOSA, USO UNICO, SISTEMA FECHADO, 
ADMINISTRACAO DE SOLUCOES PARENTERAIS,, 
CONSTITUIDO DE PONTA PERFURANTE PARA AMPOLA 
PLASTICA, CAMARA MACROGOTAS, TUBO CONECTOR E 
ADAPTADOR LUER E ´PINCA ROLETE DE ALTA 
PRECISAO,COM FILTRO DE PARTICULA COM TAMPA 
PROTETORA CONTENTO MEMBRADA HIDROFOBA, 
COMPRIMENTO MINIMO DE 150CM, COM INJETOR 
LATERAL, EQUIPO SORO MACROGOTAS, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM DADOS 
DE INDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE 
ESTERILIZACAO E TEMPO DE VALIDADE 

3200 1,61 5152,00 

14 13862-2 25313 
CAIXA 24 

ENVELOPE (cód.: 
1468) 

FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO, 
NAO ABSORVIVEL, DIGO, COM 45CM DE 
COMPRIMENTO, NUMERO 2-0, AGULHA 3/8 CIRCULO, 
CORTANTE, 2,0CM, ENVELOPE INDIVIDUAL, 
ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 

6 42,57 255,42 

15 93411-9 25316 
CAIXA 24 

ENVELOPE (cód.: 
1468) 

FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO, 
NAO ABSORVIVEL, FIO DE 75 CM DE COMPRIMENTO, 
NUMERO 5-0, 1 AGULHA, 3/8 CIRC.TRIANGULAR DE 
2,0 CM, ENVELOPE INDIVIDUAL, ART.31 L.8078/90 
PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE 

6 42,57 255,42 

16 263938-6 25305 
CAIXA 100 

ENVELOPE (cód.: 
2195) 

LAMINA DE BISTURI - EM ACO INOXIDAVEL OU ACO 
CARBONO,NUMERO 15,ESTERILIZADO A COBALTO 
60,COM PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE 
OXIDACAO, SEM REBARBAS, FIO CURVADO EM SUA 
PONTA, PERFEITA ADAPTACAO AO CABO,O PRODUTO 
DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE 
SUA ESTERILIDADE, EM ALUMINIO HERMETICAMENTE 
FECHADO E ASSEPTICO, COM FORRO INTERNO DE 
PORTECAO PARA O FIO DA LAMINA. 

6 37,62 225,72 

17 270976-7 25306 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LÂMINA DE VIDRO FOSCA - LÂMINA PARA 
MICROSCOPIO COM CANTO FOSCO, MEDINDO: 26 X 76 
MM, APRESENTACAO EM CAIXA COM 100 UNIDADES 

700 7,29 5103,00 

18 235794-1 25309 PAR (cód.: 1111) 

LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7,5 M, COM 
BAIXO TEOR DE PROTEINA DO LATEX, ISENTO DE PO 
LUBRIFICANTE, FORMATO ANATOMICO, PUNHO LONGO 
AJUSTAVEL AO ANTEBRACO, APRESENTACAO EM PAR 

1000 1,64 1640,00 

19 375544-4 25308 PAR (cód.: 1111) 

LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 8,0, EM 
LATEX, HIPOALERGENICA, FORMATO ANATOMICO, 
PUNHO COM BAINHA REFORCADA, APRESENTACAO EM 
PAR COM INDICACAO DE MAO DIREITA E MAO 
ESQUERDA, EMBALAGEM COM NUMERO, VALIDADE E 
MARCA COMERCIAL 

800 1,87 1496,00 

20 420513-8 238555 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - EM LATEX, 
LUBRIFICADA INTERNAMENTE COM PO, COM PERFEITA 
ADAPTACAO, NAO ESTERIL, BOA ELASTICIDADE, 
FORMATO ANATOMICO, AMBIDESTRA, SENSIBILIDADE 
TATIL, TEXTURTA RESISTENTE, TAMANHO: PP. 
ROTULO N. LOTE, DATA FABRICACAO/VALIDADE E 
PROCEDENCIA 

40 51,60 2064,00 

21 .0006312 238558 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LUVA PARA PROCEDIMENTO - EM LATEX TAMANHO P, 
COMPOSTAS DE LATEX 100% NATURAL; NAO ESTERIL; 
AMBIDESTRAS; LUBRIFICADAS COM PO 
BIOABSORVIVEL. 

200 51,56 10312,00 



 

22 258202-3 238557 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - LUVAS DE 
LÁTEX (LUVA DE SEGURANCA),LEVEMENTE 
LUBRIFICADA COM PO BIOABSORVIVEL,COM PERFEITA 
ADAPTACAO ANATOMICA E SEM FALHAS,NAO 
ESTERELIZADA (CAIXA COM 100 UNIDADES),BOA 
ELASTICIDADE.,RESISTENTE A TRACAO,ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL,UNIFORME SEM 
FALHAS,TAMANHO MÉDIO,,COM PROCEDENCIA A CA 
Nº 9633,COM DATA DE FABRICACAO,COM VALIDADE 
DO PRODUTO 

250 51,57 12892,50 

23 258204-0 238556 
CAIXA 100 

UNIDADE (cód.: 
38) 

LUVA DESCARTAVEL PARA PROCEDIMENTO - LUVAS DE 
LÁTEX,LEVEMENTE LUBRIFICADA COM PO 
BIOABSORVIVEL,COM PERFEITA ADAPTACAO 
ANATOMICA E SEM FALHAS,NAO ESTERELIZADA, CAIXA 
COM 100 UNIDADES),BOA ELASTICIDADE.,RESISTENTE 
A TRACAO,ALTA SENSIBILIDADE TATIL,UNIFORME SEM 
FALHAS,TAMANHO GRANDE,COM PROCEDENCIA A CA 
Nº 9633,COM DATA DE FABRICACAO,COM VALIDADE 
DO PRODUTO 

150 51,58 7737,00 

24 .0008753 25339 

BOLSA OU 
FRASCO 500 

MILILITRO (cód.: 
1846) 

GLICOSE + CLORETO DE SODIO - CONCENTRAÇÃO/ 
DOSAGEM GLICOSE 5% + CLORETO DE SODIO 0,9%, 
FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA 
DE APRESENTACAO EMBALAGEM (SISTEMA 
FECHADO),VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL 

200 5,61 1122,00 

25 154271-0 25328 UNIDADE 

SERINGA DESCARTAVEL - EM PLASTICO, ATOXICO, 
APIROGENICO INTEGRO E TRANSPARENTE, 
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTENCIA MECANICA 
NA SUA UTILIZACAO, CORPO COM GRADUACAO 
MILIMETRADA, EMBOLO DE BORRACHA ATOXICA NA 
PONTA, BICO CENTRAL LUER, ESTERIL, SILICONIZADA, 
COM CAPACIDADE DE 1 ML C/ AGULHA 5CC, COM 
AGULHA (13 X 0,4) MM, EMBALAGEM EM CARTELA. 

5000 0,34 1700,00 

26 192901-1 25334 UNIDADE 

SONDA URETRAL - N.10, ESTERIL, EM MATERIAL 
SILICONIZADO, MALEAVEL, UNICO ORIFICO DISTAL 
TERMINAL, CONEXAO UNIVERSAL, TRANSPARENTE 
INCOLOR., EMBALAGEM EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
OU FILMETERMOPLASTICO QUE PERMITA ABERTURA 
ASSEPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, TIPO DE ESTERILIZACAO, LOTE, VAL. E 
REG. NO MS. 

500 0,89 445,00 

27 192902-0 238597 UNIDADE 

SONDA URETRAL - N.12, ESTERIL, EM MATERIAL 
SILICONIZADO, MALEAVEL, UNICO ORIFICIO DISTAL 
TERMINAL, CONEXAO UNIVERSAL, TRANSPARENTE 
INCOLOR., EMBALAGEM EM PAPEL GRAU CIRURGICO 
OU FILMETERMOPLASTICO QUE PERMITA ABERTURA 
ASSEPTICA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCICA, TIPO DE ESTERILIZACAO, LOTE, VAL. 
E REG. NO MS. 

200 1,02 204,00 

28 272869-9 19922 UNIDADE 

FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA ADULTO - 
TAMANHO P COM DUAS A TRÊS CAMADAS DE POLPA DE 
CELULOSE, COM 03 FIOS DE ELASTICO E 02 FITAS 
ADESIVAS DE CADA LADO PARA AJUSTE DA FRALDA, 
COM GEL ABSORVENTE E BARREIRA ANTIVAZAMENTO 

2000 1,63 3260,00 

29 379275-7 21229 UNIDADE 

FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA ADULTO - 
TAMANHO M. FORMA DE APRESENTACAO: UNIDADE, 
CONTENDO PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 

5000 2,32 11600,00 

30 237378-5 19921 UNIDADE 

FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA ADULTO - 
TAMANHO G, COM UMA CAMADA DE POLPA DE 
CELULOSE, COM 03 FIOS DE ELASTICO E 02 FITAS 
ADESIVAS DE CADA LADO PARA AJUSTE DA FRALDA 
TAMANHO GRANDE (CINTURA 115 A 150 CM) 

15000 2,17 32550,00 



 

 VALOR TOTAL   
 R$ 
140.600,02  

PRAZOS: 
 
 
7.1 O prazo de Vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) meses, 
contados da data de assinatura, admitido prorrogação dos termos do Art. 57 da Lei Federal 
8.666/93, desde que celebrados com antecedência de 15 (quinze) dias antes do encerramento, 
havendo concordância entre as partes e devidamente justiçado. 
 
 

7. ENTREGA E CONDIÇÕES DE ACEITAÇAO: 
 
8.1 Os produtos adquiridos deverão ser entregues na Farmácia Municipal da Prefeitura Municipal 
de Nova Santa Helena/MT, observando o prazo de entrega e fornecimento determinado pela 
Prefeitura, sendo que as despesas de seguro, taxas, frete ou transporte dos produtos serão por 
conta da empresa. 
8.2 A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, 
contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de prorrogação 
deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela Prefeitura. 
8.3 Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, de forma a facilitar sua 
identificação, manuseio, e a permitir a completa preservação e segurança dos mesmos durante o 
Transporte. 
8.4 Os produtos deverão ser entregues na forma estabelecida de acordo com a necessidade, 
quando solicitados pelo departamento de Compras da Prefeitura.  
8.5 Todos os produtos e demais itens solicitados deverão atender as normas da ABNT e aos 
termos, diretrizes e critérios de certificação de qualidade estabelecidos pelo INMETRO (Instituto 
Nacional de Metrologia e Controle da Qualidade). 
8.6 A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar os produtos fornecidos pela 
CONTRATADA, sendo que serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
8.7 Os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
 
 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

8.1. As despesas decorrentes da execução do objeto a ser adquirido ou contratado 
correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município, na 
dotação a seguir discriminada: 

08 - Secretaria Municipal de Saúde e saneamento – SESAN  
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10 – Saúde 
301 – Atenção Básica  
0006 – Gestão das políticas públicas de saúde. 
2026 – Manutenção do FMS  
339030000000 – Material de Consumo                             Código reduzido: 0187 



 
Fonte de recurso: (X) Municipal ( ) Estadual (  ) Federal 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
10.1 Efetuar a entrega do objeto/ realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no termo de referência/edital, e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus adicional para a contratante; 
10.2 Entregar, quando for o caso, o manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada; 
10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990); 
10.4 Substituir, reparar ou repor o objeto ou parte dele considerada defeituoso, ou rejeitado pelo gestor 
desta contratação e/ou que venha a apresentar defeitos graves de fabricação ou ainda que tenha sido 
danificado pela contratada ou preposto seu; 
10.5 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.6 Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da contratante ou ainda por 
caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 
(quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
10.7 Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução 
do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da lei 8666/93 com as alterações da lei 8883/94. 
10.8 Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto 
contratado; 
10.9 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à contratante ou a 
terceiros; 
10.10 Observar para que o transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a 
embalagens, volumes etc.; 
10.11 Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste termo de referência; 
10.12 Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados ou 
prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente em 
dependências da contratante; 
10.13 Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à contratante em 
decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição deste contrato, dispositivo legal ou 
regulamento, por sua parte; 
10.14 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.15 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 
presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, 
observado o art. 65 da Lei nº 8.666/93, aplicáveis apenas aos contratos administrativos. 
10.16 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência (ou no edital e seus 
anexos); 
11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes deste termo de referência/edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 
11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
11.4. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto/prestação do 



 
serviço, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência. 
11.5. Fornecer à contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário. 
11.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do fornecimento/serviço, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
11.7. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido/serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
11.8. Realizar os pagamentos nos prazos estipulados; 
 
 
12. GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1. Atuará como fiscal de Contrato da presente contratação o(s) servidor(es): 
Andressa Fabiana Silveira da Silva – Titular / Claudiane Duarte Betarelli – Suplente. 
 
 
13. DAS INFRAÇÕES E SANCOES: 
 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da lei nº 8.666, de 1993, da lei nº 10.520, de 2002, e da 
lei 12.846, de 2013, a contratada que: 
a) Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 
h) Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
i) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública. 
 
13.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas nas Leis Federais nº 8.666, de 1993, 
10.520, de 2002, 12.846, de 2013, observado o decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008. 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal n. 8.666, de 1993, a 
contratada que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a lei nº 6.161, de 2000. 



 
13.5. As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade; e 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93 
e alterações posteriores. 
 
13.6. A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando 
houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, podendo ser 
realizada diretamente pelo Fiscal de Contrato; 
 
13.7. As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos produtos 
ou na prestação de serviços. 
b) 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do contrato; 
c) 5% (cinco por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, 
por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de 
ressarcir das perdas e danos que der causa, conforme previsto no item 13.2. 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Nova Santa Helena – MT, por prazo não superior a dois anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, estaduais ou 
Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
 
13.8. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
 
13.9. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente, podendo 
ser relativizadas conforme gravidade ou não da infração, em consideração ao disposto no princípio da 
razoabilidade e proporcionalidade. 
 
14. DAS DISPOSICOES GERAIS: 
 
14.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a Prefeitura Municipal 
de Nova Santa Helena, departamento de licitação, por escrito, no endereço: na Praça João Alberto Zaneti, 
s/n°, Centro, Nova Santa Helena - MT ou pelo telefone (66) 3523-1035 e no e-mail 
licitacao@novasantahelena.mt.gov.br. 
 
14.2. É vedado caucionar ou utilizar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato decorrente do presente 
instrumento para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração. 
 
 
Termo de Referência Elaborado por: Andressa Fabiana Silveira da Silva 
 

 
Nova Santa Helena – MT,08 de Outubro de 2020. 

 
 
 
 

LUIZ FERNANDES PEREIRA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; 

 
 



 
 
 
 

ANEXO V  
(papel timbrado da empresa) 

  
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020 
 
 
  

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

   
           Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a)........................................., 
portador(a) do RG n.º..........................e do CPF n.º.............................., a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Nova Santa Helena – Estado de Mato Grosso, na 
modalidade Pregão Presencial n.º  039/2020, na qualidade de representante  legal,  
outorgando-lhe  poderes  para  pronunciar-se  em  nome  da 
empresa........................................,  bem  como  formular  propostas,  ofertar  lances  
verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes 
ao certame.  
  

................., ......... de ...................   de 2020. 
  
  
 
 

_______________________________ 
Diretor ou Representante Legal 

 
  
 
 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
 
 



 
 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) – Item 8.2, IV, “B” 

 
NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL / REGISTRO DE PREÇOS  
LICITAÇÃO N° 039/2020 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    
estabelecida   a_________________________________,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ CEP____________________, 
atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no 
edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, 
da Lei 8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999 
 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com 
CNPJ da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) – Item 4.4 “D” 

 
NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL / REGISTRO DE PREÇOS  
LICITAÇÃO N° 039/2020 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    
estabelecida   a_________________________________,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ CEP____________________ 
DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todas as 
informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com 
todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município/ 

Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com 
CNPJ da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) – Item 8.2, IV, “C” 

 
NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL / REGISTRO DE PREÇOS  
LICITAÇÃO N° 039/2020 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
______________________________ e   inscrição   estadual   n°   ____________,    
estabelecida   a_________________________________,    bairro   __________,       
Município   de____________________, estado de _____ CEP____________________, 
atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no 
edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos 
e/ou condições previstas no edital e termo de referência.  

 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com 
CNPJ da empresa) 

 



 
 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA) – Item 8.2, IV, 

“D” 
 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL / REGISTRO DE PREÇOS  
LICITAÇÃO N° 039/2020 
 

DECLARAÇÃO 
 

A Signatária__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CPNJ n° ______________________________,    estabelecida   
a_________________________________,    bairro   __________,       Município   
de____________________, estado de _____ CEP____________________, atraves de seu 
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir 
contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal.  

  
  

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 
 
 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com 
CNPJ da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO X 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO – Item 4.4., “E” 

 
NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 
  
 
A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________, sediada no 
endereço______________, n° ______, ____, telefone/fax nº_______, por intermédio do 
seu Sócio Proprietário Sr(a).________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________- ___/____ e do CPF nº __________, DECLARA, sob as penas da lei, de que 
cumprem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar.  
  

(    ) MICROEMPRESA - ME  
 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP  
 
(    ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 

 
 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  
 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 
 
 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com 
CNPJ da empresa)  

 
 

(papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


